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REGULAMENTO INTERNO DE CRECHE

Leia com aten¢éo as normas que se seguem, uma vez que ac assinar o contrato de
prestacao de servigos ou apresentar candidatura para o efeito, considera-se que as leu,
compreendendo e aceitando o seu conteudo, vinculando-se na integra as regras aqui
descritas perante o Lar dos Pequeninos de Montemor-o-Novo (a “Instituigcéo”), Instituicdo
Particular de Solidariedade de Social, com nlimero de identificacdo de pessoa coletiva
500867763 e sede na Rua D. Nuno Alvares Pereira, 3, 7050-266, Montemor-o-Novo.

PARTE 1 - NORMAS GERAIS

1. NORMAS APLICAVEIS

1.1. O Regulamento. O presente regulamento (0 “Regulamento”) define os termos e
condigdes do servigo da creche da Instituigdo (a “Creche”).

1.2. O Contrato. Para além do Regulamento, que define as regras gerais, a Instituicdo e a
crianga que frequenta a Creche (a “Crianga”) e respetivo encarregado de educagéo (o
“Encarregado de Educagéo”) celebram um contrato de prestagdo de servigos com
regras especificas aplicaveis a relagédo contratual entre Instituicdo e Encarregado de
Educacéo.

1.3. O Regulamento e o Contrato. O Regulamento aplica-se a relacdo contratual, em tudo o
que ndo se encontrar especificamente previsto no contrato de prestagdo de servigos (o
“Contrato”). Em caso de divergéncia entre o texto do Regulamento e o texto do Contrato,
o texto do Contrato prevalece.

1.4. Adesdo ao Regulamento. Com a assinatura do Contrato, as partes declaram
compreender e aceitar a aplicagéo das normas do Regulamento & sua relagdo contratual
(a “Declaragao de Adesdo™); no caso de candidatura, considera-se que a Declaragéo de
Adeséo tem lugar com a apresentagdo da candidatura, constituindo adeséo apenas 3
Parte 2 do Regulamento.

1.5. Qutras normas aplicaveis. No fim do Regulamento, encontra uma lista das normas
legais e regulamentares mais relevantes, para efeitos meramente informativos.
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2, SERVIGOS E ATIVIDADES

Servigos prestados e atividades desenvolvidas. A Creche presta os seguintes servigos é
desenvolve as seguintes atividades:

a) Cuidados adequados a satisfagéo das necessidades da crianga;

b) Nutricéo e alimentagéo adequada, qualitativa e quantitativamente, 4 idade da crianca,
sem prejuizo de dietas especiais em caso de prescrigdo médica;

¢) Cuidados de higiene pessoal;

d) Atendimento individualizado, de acordo com as capacidades e competéncias das
criangas;

e) Atividades pedagégicas, lidicas e de motricidade, em funcédo da idade e necessidades
especificas das criangas;

f) Disponibilizagdo de informagdo, & familia, sobre o funcionamento da creche e
desenvolvimento da crianga;

g) Outros servigos e atividades facultativos.

PARTE 2- CANDIDATURA E INSCRICAO

3. CANDIDATURAS

3.1. Destinatdrios. Sdo aceites candidaturas de criangas até aos trés (3) anos de idade (a
“Condigao de Admisséo”).

3.2. Criangas portadoras de deficiéncia. A admisséo de criangas portadoras de deficiéncia
é sujeita a andlise especifica, tendo em conta os recursos existentes e a dindmica dos
grupos, tendo em vista garantir que se encontram reunidas as condigdes de apoio que
estas criangas exigem; em caso de admissdo destas criangas, é previamente garantida a
colaboragdo com as equipas locais de intervengéo precoce da infancia.

3.3. Momento da candidatura. Sd0 admitidas candidaturas durante o todo o ano.

3.4. Caucao de candidatura. Com a primeira candidatura é devido o pagamento de caugéo
de candidatura no valor de 140,00 € (cento e quarenta euros); esta ndo é devolvida em
caso de desisténcia, a fim de custear as tarefas administrativas na anélise da candidatura
€ sancionar reservas de vaga sem intengao de as preencher.

3.5. Forma da candidatura. A candidatura é apresentada através do preenchimento da ficha
de inscri¢do, submetida junto da Instituigdo, entre as 09h00 e as 13h00 e as 14h30 e as
17h30 dos dias Uteis.
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3.6. Aprovagéao da Candidatura. Para aprovacgéo da candidatura, é esta sujeita a andlise que
tem como objeto, entre outros, a verificacdo da Condicédo de Admisséao e a aplicagéo de
critérios de prioridade previstos na cldusula seguinte.

3.7. Aprovagéo e convite a inscrigdo. Apés aprovagdo da candidatura pela Instituicéo, é
realizado convite para inscrigao pela Institui¢do, nos termos da cldusula 5.

3.8. Documentos obrigatorios. Para apresentar validamente uma candidatura, deve
submeter os seguintes documentos obrigatérios:

a) Situacao financeira: comprovativos dos rendimentos do agregado familiar da Crianga,
designadamente declaragao de IRS e nota de liquidagao, incluindo, quande aplicével,
declaragdo da Autoridade Tributédria de inexisténcia da obrigagdo de submeter
declaragéo de IRS, incluindo anexos, ou comprovativo do valor de subsidio de
desemprego emitido pelo IEFP.

b) Situagéo pessoal:

(i) Declaragcdo médica em caso de patologia que determine a necessidade de
cuidados especiais;

(ii) Comprovagéo da situagéo das vacinas, o encarregado de educagéo devera enviar
por email um comprovativo retirado da APP do SNS;

(iii) (Apresentacdo) Documento de identificagdo da Crianga e do Encarregado de
Educacgéo,

(iv) Declaragao com a composigéo do agregado familiar (Junta de Freguesia).

c) Situagdo judicial: mediante solicitagdo da Instituicdo, pode ainda ser necesséria
cépia de decisédo judicial que ateste a capacidade de representagao da Crianga.

3.9. Candidatura urgente. Em casos excecionais, de justificada urgéncia na inscrigéo, pode
ser dispensada a apresentagao de candidatura e respetivos documentos obrigatérios ou
apenas dos documentos obrigatérios, devendo, todavia, iniciar-se essa obtengéo de
decumentos no mais curto prazo.

3.10. Omisséo de documentos. A omissao de entrega de documentos obrigatérios até ao
fim do més de junho, resulta na impossibilidade de aplicagéo de critérios de prioridade
que dependam dos mesmos para efeitos da respstiva prova.

3.11. Renovagéo de matricula. A renovagdo de inscrigdo, em anos subsequentes ao
primeiro, é aplicavel esta cldusula 3.

4. CRITERIOS DE PRIORIDADE DAS CANDIDATURAS

4.1. Quando se aplicam. Sempre que se verifiguem mais candidaturas do que vagas
disponiveis, sdo aplicados critérios de prioridade para que a Instituigdo decida, de entre
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as candidaturas recebidas, quais aprova para inscri¢édo e quais ficam a aguardar vaga em
lista de espera.

4.2. Critérios de prioridade. Os critérios de prioridade sdo aplicados por preenchimento
sucessivo de critérios — s6 é aprovada uma candidatura de prioridade inferior quando
todas as candidaturas com prioridade superior tenham sido aprovadas —, sendo os
seguintes, por ordem de prioridade, do mais prioritario para o menos prioritario:

a) Criangas que frequentaram a Creche no ano anterior.

b) Criangas com deficiéncia/incapacidade.

¢) Criangas filhos de maes e pais estudantes menores, ou beneficiarios de assisténcia
pessoal no dmbito do Apoio & Vida Independente ou reconhecido como cuidador
informal principal, ou criangas em situacao de acolhimento ou em casa abrigo.

d) Criangas comirmaos, que comprovadamente pertengam ao mesmo agregado familiar,
que frequentam uma resposta social da Instituigao.

e} Criancas beneficidrias da prestagao social Garantia para a Inféncia e/ou com abono de
familia para criangas e jovens (1.9 e 2.2 escalbes), cujos encarregados de educagéo
residam, comprovadamente, na drea de influéncia da Creche.

f) Criangas beneficiarias da prestagédo social Garantia para a Infancia e/ou com abono de
familia para criangas e jovens (1.° e 2.° escaldes), cujos encarregados de educagédo
desenvolvam a atividade profissional, comprovadamente, na area de influéncia da
Creche.

g) Crian¢cas em agregados monoparentais ou familias numerosas, cujos encarregados de
educacéo residam, comprovadamente, na area de influéncia da Creche.

h) Criangas cujos encarregados de educagéo residam, comprovadamente, na area de
influéncia da Creche.

i} Criancas em agregados monoparentais ou familias numerosas cujos encarregados de
educagao desenvolvam a atividade profissional, comprovadamente, na 4rea de
influéncia da Creche.

j) Criangas cujos encarregados de educacédo desenvolvam a atividade profissional,
comprovadamente, na drea de influéncia da Creche.

4.3. Critério de desempate. Quando exista, mais Criangas do que vagas num mesmo critério
de prioridade, séo priorizadas as candidaturas mais antigas.

4.4. Lista de espera. A lista de espera € composta pelas Criangas que preencheram a
Condicao de Admissédo, mas que ndo tiveram vaga, por forca de aplicagéo dos critérios
de pricridade.

4.5. Gestéo da lista de espera. A lista de espera & atualizada permanentemente, por forma
a permitir nova aplicagao dos critérios de prioridade gquando existe uma vaga disponivel;
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a antiguidade na lista de espera nao é critério de prioridade, mas apenas de
desempate.

4.6. Regras especiais. Sdo ainda aplicaveis as seguintes regras especiais:

a) Garantia para a Inféncia abono de familia. Pelo menos 30 % das vagas afetas &
gratuitidade das creches destinam-se a criangas abrangidas pela prestagéo social
“garantia para a infancia” ou beneficiarias do abono de familia até ao 3.° escaléo;

b) Medidas de promoc¢édo e protegdo. As criancas com medidas de promogdo e
protegéo, aplicadas pelas comissbes de protecéo de criangas e jovens (CPCJ) ou pelos
tribunais, comindicagio de frequéncia de creche, t&8m acesso e admissao obrigatérios
na resposta de creche, ainda que para o efeito tenha de ser criada vaga extra.

5. INSCRIGAO

5.1. Convite a inscrigéo. A inscricdo é realizada apenas apds convite da Instituicdo, com
base na analise da candidatura e vagas disponiveis.

5.2. O que é ainscrigdo. A inscrigédo corresponde a celebragéo do contrato de prestagédo de
servigos, passando a Crianga a estar inscrita na Creche como tal e com processo
individual proprio.

5.3. Prazo de inscrigdo. A inscri¢do deve ser realizada no prazo méximo de cinco (5) dias
uteis contados do convite, sob pena de se considerar que houve desisténcia, sendo
substituida a candidatura aprovada por aquela que, na lista de espera, esteja em primeiro
lugar para aquela vaga; quando a inscrigdo ndo seja realizada dentro do prazo por
indisponibilidade ou atraso da Instituigdo, o prazo é suspenso até se verificar
ultrapassada a situacéo de indisponibilidade ou que determinou o atraso da Instituigéo.

5.4. Efeitos da inscrigdo. A inscrigdo tem como efeito a criagdo de uma relagdo contratual,
através do contrato de prestagéo de servigcos, com sujeigdo também as normas do
Regulamento,

-

5.5. Documentos necessarios na inscricdo. No ato de inscricdo é entregue pelo
Encarregado de Educéo:
a) Duas fotografias da Crianga tipo passe;
b) Declaracéo para recolha da Crianga por terceiros, em modelo da Instituig&o.

6. ADMISSAO

6.1. Procedimento de integragdo. Quando a Crianga se inscreve na Creche pela primeira
vez, a sua admisséao definitiva fica dependente de concluir, com sucesso, o procedimento
de integragéo descrito nos nimeros seguintes.
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6.2. Semana inicial. Na primeira semana de integragéo, o objetivo é a apresentagéo e
conhecimento da equipa e instalagdes da Creche; no fim desta primeira semana é
elaborado, pela equipa, um relatério que descreva o grau de capacidade da Crianga em
fazer uso dos espagos e equipa gque lhe estdo dedicados.

6.3. Periodo experimental. Da segunda a quarta semana de integrag&o, a Crianca encontra-
se em periodo experimental, com o objetivo de analisar a sua adaptagédo & Creche; séo
elaborados pontos de situagdo no final de cada semana, com identificagcdo de eventuais
sinais de inadaptag&o e medidas de corregéo ou adequagéo para os superar.

6.4. Deniincia no periodo experimental. Sem prejuizo das regras de cessagdo do Contrato
previstas neste Regulamento, qualquer das Partes pode denunciar o Contrato até ao
termo do periodo experimental, surtindo efeitos no prazo de trinta (30) dias corridos da
sua comunicagéo.

6.5. Admissao definitiva. O decurso de quatro (4) semanas contadas da entrada da Crianca
na Creche sem denlincia de uma das Partes corresponde a conclusdo, com sucesso, do
procedimento de integragéo e 8 admisséo definitiva da Crianga.

PARTE 3 - PAGAMENTOS

7. GRATUITIDADE DA CRECHE

7.1. Gratuitidade. A frequéncia da Creche é gratuita enquanto estiver em vigor o regime de
gratuitidade, com ressalva do disposto nos nimeros seguintes.

7.2. Atividades facultativas. A realizagcdo de atividades ndo compreendidas no projeto
pedagogico, de carater facultativo, estd dependente de prévia inscrigdo das criangas
pelos pais ou representantes legais, podem ser sujeitas pela Instituigdo a pagamento de
custo a definir para cada atividade; o Encarregado de Educacgédo serd previamente
informado do custo, tipo de atividade e outras condigdes aplicaveis.

7.3. Farda, fraldas e servigos facultativos. A aquisicdo de fardas escolar, bem como de
fraldas, € a utilizagdo de servigos facultativos eventualmente disponibilizados, como
transporte ou outros disponibilizados a cada momento pela Creche, estdo excluidas do
regime da gratuitidade e obedecem a precério afixado na secretaria; no caso de
transporte de emergéncia, deve o pagamento ser realizado diretamente pelo Encarregado
de Educagao ou, quando por urgéncia for realizado pela Instituigdo, deve ser objeto de
reembolso imediato pelo valor de custo.
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PARTE 4 - REGRAS DE FUNCIONAMENTO
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8. HORARIO
8.1. Funcionamento geral. A Creche funciona das 07h30 as 19h30 dos dias Uteis.

8.2. Hordrio de entrada. A entrada das Criancas deve realizar-se até as 10h00, salvo atraso
justificado e comunicado antecipadamente ao responsével da sala.

8.3. Horério de saida. A saida das Criangas realiza-se até &s 19h30; a permanéncia da
Crianga a partir desta hora est4 sujeita a uma penalidade no valor de 5,00 € (cinco euros)
por cada meia hora de atraso.

8.4. Horario de atendimento. O horario de atendimento funciona entre as 12h00 e as
13h00.

8.5. Periodos de encerramento. A Creche encerra aos fins de semana e nos feriados
(nacionais e local), no dia antes e depois do Natal e do Ano Novo, na segunda-feira e
terca-feira de Carnaval, na segunda-feira da Pascoa, durante o més de agosto(de1a
31), no primeiro dia (til de setembro e noutras datas que venham a ser determinadas pelo
6rgdo de administracdo da Instituigdo, mediante aviso prévio ao Encarregado de
Educacio.

9. DOENCAS E ACIDENTES

9.1. Dever de comunicagéo de doenga. E dever do Encarregado de Educacgéo comunicar a
Creche quaisquer sintomas de doenga ao responséavel da sala para que se avalie a
necessidade de ficar em casa.

9.2. Afastamento em casa para prevencio de contégio. A nstituicdo pode determinar,
através do responsdvel da sala, que uma Crianga fique em casa, seja para recuperagéo
adequada, seja para evitar o contégio de doeng¢as contagiosas a outras criangas.

9.3. Doencas contagiosas. Para além das doencgas e periodos de afastamento previstos no
Decreto Regulamentar n.° 3/95, de 27 de janeiro, a Instituigdo é livre de identificar
quadros sintomatolégicos, patologias e periodos de afastamento que entenda
adequados & contengao e prevengao de contagios.

9.4. Febre. Sem prejuizo do disposto no nimero anterior, o Encarregado de Educagéo tem o
dever de nao entregar a Crian¢ga na Creche no dia imediatamente posterior ao do
surgimento de febre; para boa interpretagéo, a Crianga sé pode ser entregue no segundo
dia seguido ac do fim da febre.




9.5. Seguro escolar. As despesas pessoais relativas a tratamento pessoal da Crianca séo | ‘

cobertas pelo seguro escolar; ndo se encontram cobertas por seguro as despesas de
transporte que sio da responsabilidade do Encarregado de Educacgao.
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9.6. Primeiros socorros e urgéncia. A Creche presta primeiros socorros em caso de
acidente, alertando de imediato o Encarregado de Educacéo e, quando a urgéncia ou
gravidade da situagdo assim o exija, conduzird a Crianga ao servigo de urgéncia do
Sistema Nacional de Saude.

10. RECOLHA DE CRIANCAS
10.1. N&o é permitida a recolha da Crianga por menor de dezasseis (16) anos de idade.

10.2. Sempre que a pessoa que recolhe a Crianga néo for o Encarregado de Educagéo, deve
este avisar previamente a Creche ou garantir que a pessoa vem acompanhada de
autorizac¢éo escrita devidamente assinada.

11. PRINCIiPIOS DE FUNCIONAMENTO

11.1. Autonomia da Instituigdo. A Instituicdo é auténoma na prestacéo dos servigos e
realizagdo de atividades, cabendo-lhe decidir a forma de funcionar da atividade da
Creche, incluindo estabelecer limites, com respeito pelo disposto neste Regulamento e
em coeréncia com o0s principios gue se seguem nesta Clausula.

11.2. Conciliagéo da vida familiar. A Creche procura facilitar a conciliagcdo da vida familiar e
profissional do agregado familiar.

11.3. Colaboracdo com a familia. A Creche colabora com a familia numa partilha de
cuidados e responsabilidades em todo o processo evolutivo da crianga.

11.4. Personalizag¢éio. A Creche assegura um atendimento individual e personalizado em
func¢do das necessidades especificas de cada crianga.

11.5. Encaminhamento. A Creche previne e despista precocemente qualquer inadaptacéo,
deficiéncia ou situagéo de risco, assegurando o encaminhamento mais adequado.

11.6. Desenvolvimento integral. A Creche proporciona condigbes para o desenvolvimento
integral da crianga, num ambiente de seguranga fisica e afetiva.

11.7. Integragéc comunitdria. A Creche promove a articulagdo com outros servigos
existentes na comunidade.
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12. DIREITOS E DEVERES DAS PARTES

12.1. Direitos das Criangas e do Encarregado de Educagéo. Sio direitos das Criangas e d
Encarregado de Educacéo exigir o cumprimento do Regulamento pela Instituigdo, em
particutar pela Direcdo Pedagogica, responsavel da sala e secretaria, bem como a
usufruir dos servigos e atividades da Creche nas condigdes e nos termos previstos no
Regulamento, com respeito pelos principios previstos na Clausula 11.

12.2. Deveres das Criangas e do Encarregado de Educagéo. Sao deveres das Criangas e do

Encarregado de Educagéao:

a) Cuidado geral. Cumprir o que se encontra definido neste Regulamento e ndo interferir
ou perturbar o funcionamento da Creche, impedindo que a Instituigdo cumpra os seus
deveres ou a aplicagao dos principios previstos na Cldusula 11.

b) Pertences da Crianca. Reconhecendo que a Creche ndo tem como objetivo o depésito
e guarda de pertences, mas de Criangas, bem como que o ambiente da Creche
pressupde a sua autonomia, incluindo no manuseamento de brinquedos e outros, os
Encarregados de Educagéo tdm a especial responsabilidade de evitar que as Criangas
tragam objetos de casa, reconhecendo que todos os objetos trazidos pelas Criangas
correm o risco de se extraviar ou estragar, assumindo integral responsabilidade - salvo
caso de dolo ou culpa grave da Instituicdo — por esses mesmos bens.

12.3. Deveres da Instituig@o. Sao deveres da Instituigéo:

a) Assegurar qualidade em fung¢édo da Crianga. A Instituicdo deve, na prestagédo dos
servigos previstos neste Regulamento, bem como de todos os oferega & Crianga,
assegurar que sao prestados no interesse deste, adequando-se & sua condigéo,
personalidade, objetivos pessoais e necessidades especificas, garantindo assim a
qualidade dos respetivos servigos para cada Crianga.

b) Prestar informagédo. A Instituicdo deve informar a familia da Crianga e o seu
Encarregado de Educacdo sobre todos os factos relevantes relacionados com a
respetiva Crianga, designadamente alteragdes, satisfagdo e evolugdo do mesmo,
esclarecendo e informando, ainda, sobre qualguer aspeto que lhe seja razoavelmente
solicitado por aqueles.

PARTE 5 - EXTINGAO DO CONTRATO

13. CESSAGAO E SUSPENSAO DO CONTRATO
13.1. Modos de cessacdo. O Contrato pode cessar por:
a) Acordo das partes;

b) Resolucdo (incumprimento );

5
N
o



Regulamento Interno Verséo 1.2025
Creche

c¢) Impossibilidade superveniente (inadaptagéo da Crianca);
d) Caducidade.

13.2. Suspenséo. Quando se verifiquem situagdes suscetiveis de permitir a cessagédo do
Contrato por resolugéio, sendo admissivel que a situagéo se venha a corrigir num periodo
de trinta (30) dias corridos, contados do inicio da situagdo que justifica o exercicio da
resolucéo, pode a Parte lesada com o incumprimento, se assim o entender, determinar a
suspenséo do Contrato por periodo nao superior a trinta (30) dias corridos.

13.3. Efeitos da cessacgéo do Contrato. A cessagao do Contrato implica também o termo da
aplicagéo das normas do Regulamento a relagdo entre as Partes; a mensalidade é devida
até ao momento em que a cessagéo do Contrato se torna eficaz.

14. ACORDO DAS PARTES

14.1. Causa. Quando for da vontade das Partes, estas podem, em qualquer momento,
revogar o Contrato, extinguindo a relagdo contratual, através de acordo escrito nesse
sentido.

14.2. Modo. A revogagéao, por acordo das Partes, tem lugar por escrito assinado pelas Partes
do Contrato.

15.RESOLUGAO

15.1. Causa. Qualquer das Partes pode resolver, unilateralmente e sem necessidade de aviso
prévio, o Contrato, por incumprimento grave ou reiterado, de obrigagdes ou deveres da
outra Parte, que inviabilize a continuacéo da relagédo contratual, designadamente:

a) Quando se verifigue quebra de confianga que deposita na Instituigdo, por
incumprimento das obrigagdes ou dos deveres estabelecidos no Regulamento ou no
Contrato;

b) Incumprimento no pagamento de duas (2) ou mais mensalidades, ou conjuntos de

despesas adicionais exigiveis ao abrigo do Regulamento ou do Contrato, desde que
consecutivas, ou, ainda, quando se verifique por trés (3) vezes, interpoladamente.

15.2. Modo. A resolugéo opera por comunicagéo da Parte que tem direito & resolugéo, com
expressa mengao ao seu exercicio, por comunicagao escrita nos termos do Regulamento.

)
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16.IMPOSSIBILIDADE SUPERVENIENTE

16.1. Causa. Considera-se que existe impossibilidade superveniente da manutencgéo da
relagéo contratual quando, por forga de rejei¢gdo inultrapassavel da Crianga ou de
alteragho das suas condigdes pessoais, se demonstre inexigivel, desadequado ou
prejudicial, para o bom funcionamento da Creche, a manuten¢éo desta mesma relagéo.

16.2. Modo. A impossibilidade superveniente corresponde a cessagédo do contrato por
caducidade, mas pode, quando essa caducidade n&o seja reconhecida por ambas as
Partes, constituir causa de cessacéo do Contrato enquanto direito de resolucdo de
qualquer das Partes; quando seja exercida através de resolugdo, a impossibilidade
superveniente opera a extingéo do Contrato nos termos da Clausula anterior.

17. CADUCIDADE

17.1. Causa. O Contrato considera-se automaticamente extinto, por caducidade, nas
seguintes situactes:

a) Quando a Crianga complete os trés (3) anos de idade, quanto ao ano letivo seguinte;
b) Em caso de morte da Criancga;

¢) Em caso de extingdo da Instituigéo, sem incorporagéo por fusio da Instituigdo com
entidade de natureza idéntica ou transmissdo do estabelecimento para entidade de
natureza idéntica;

d)} Em caso de auséncia da Crianga por um periodo superior a seis (6} meses;

e) Em caso de auséncia da Crianga por motivos que determinem, de forma evidente, que
este ndo regressara a Creche.

17.2. Modo. A caducidade opera automaticamente, sem necessidade de comunicagéo entre
as Partes.

17.3. Informacao adicional. A causa de caducidade referida na alinea a) da clausula 17.1 , 8
de verificagao obrigatoria, correspondendo a transigio obrigatéria para pré-escolar, no
ano letivo seguinte aquele em que sao completados os trés (3) anos de idade.

PARTE 5 - DISPOSIGOES ESPECIAIS

18. SINALIZAGAO DE EMERGENCIAS, RISCO DE MAUS-TRATOS E NEGLIGENCIA

18.1. Medidas de prevencao e reagéo. A [nstituicdo avalia o perfil de todos as pessoas que
trabalham ou prestam servigos no estabelecimento, garantindo formagéo adequada e
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permanente. Ainda assim, € necessario garantir a existéncia de protocolos de reagao, nos
termos dos nimeros seguintes, para situagdes que, apesar de inesperadas, ndo podem
ficar sem resposta caso ocorram.

18.2. Identificagdo e comunicagédo permanente. As Partes comprometem-se a informar-se
reciprocamente sempre que detetem ou tenham motivos para acreditar que possa existir
emergéncias, situagdes de risco de maus-tratos ou de negligéncia.

18.3. Reacdo imediata. Em qualquer das situagdes anteriores, as Partes obrigam-se a
comunicar entre si de imediato; incluindo, quando necessério, a alertar as autoridades e
servigcos adequados para a situagao detetada.

18.4. Identificar sinais de risco de maus-tratos ou negligéncia. As seguintes situagdes séo
indicios suficientes para efeitos do nimero anterior:

a) Alteracoes fisicas ou emocionais subitas;

b) Marcas de violéncia fisica, incluindo hematomas, cortes, feridas, queimaduras ou
fraturas sem explicacao;

¢) Falta de higiene;

d) Perda de peso ou desnutrigcéo;

e) Persisténcia de sintomas de doenga por periodos mais longos do que expectavel;

f) Apresentacdo de sintomas que deveriam encontrar-se corrigidos por medicagao ou
terapia prescrita;

g) Falta de cuidado na aparéncia visual;

h) Demonstracéo de frustragao persistente;

i} Comportamentos de retracao ou isolamento.

18.5. Identificar sinais de emergéncia. Qualquer alteragdo anormal ou preocupante nas
fungodes vitais, comportamento, estado mental, movimentos ou estado de consciéncia,
bem como situagdes de violéncia fisica ou verbal, configuram situacdes de emergéncia.

18.6. Agoes de emergéncia. Em emergéncias séo ativados os servicos de emergéncia
através do nimero 112, sendo adotadas as medidas de urgéncia no local adequadas &
situagéao, seja em matéria de socorro, seja em matéria de contengéo de comportamentos
violentos.

18.7. Registos e averiguagdes. Em qualquer dos casos previstos nesta Clausula, havers
sempre elaboragao de registos de ocorréncia, com elaboragéo imediata apés episddio,
por parte dos profissionais do estabelecimento; sendo sempre dado inicio urgente a
averiguacao interna de causas, medidas urgentes ou preventivas a adotar e eventual
procedimento disciplinar ou contratual, conforme aplicével.

18.8. Intervencéo do drgéo de administragdo. Em qualquer dos casos previstos nesta
Clausula, é dado imediato conhecimento da situagéo ao 6rgdo de administracédo a fim de
assegurar a pronta e eficaz adogéo de medidas necessarias.




Regulamento Interno Versao 1.2025 ﬁ

"‘Creche \
PARTE 6 - DISPOSICOES FINAIS ﬁl‘;ﬂ
!

19. COMUNICAGCOES

19.1. Correio eletrénico. As comunicagées entre as Partes consideram-se recebidas, trés
dias apés envio, caso sejam enviadas para os respetivos enderecos de correio eletrénico;
$0 € admitida prova em contrério para demonstragédo de conhecimento em prazo inferior.

19.2, Correio postal. As comunicagdes escritas enviadas por correio presumem-se
recebidas no prazo de trés dias seguidos apds envio e devem ser remetidas para as
moradas declaradas por cada uma das Partes & outra.

19.3. Alteragdes. Qualquer alteragdo aos contactos ndo comunicada nos termos desta
Clédusula nédo poder4 ser invocada contra a outra Parte.

20. NAO RENUNCIA

20.1. Nao Rendncia. A omisséo, atraso no exercicio ou exercicio parcial de qualquer direito
resultante deste contrato ndo pode ser considerado como rentincia a esse direito ou a
parte desse direito, respetivamente.

20.2. Alteragdes. As alteragdes as normas que regulam a relagéo contratual, no conjunto de
Regulamento e Contrato, s6 podem ser objeto de alteragdo por acordo escrito e assinado
entre as Partes.

21.ASSINATURAS DIGITAIS

21.1. Validade. As Partes reconhecem e aceitam que o Contrato pode ser assinado
digitalmente, por aposigédo de assinatura em documento a circular digitalmente como
digitalizagéo ou através de plataforma de assinatura digital, valendo esta assinatura
como suficiente para prova da respetiva vinculagéo.

22. TRANSMISSAO DA POSIGAO CONTRATUAL

22.1. Proibigao de transmiss&o. Nenhuma das Partes pode ceder a posigdo contratual que
decorre do Regulamento e do Contrato.

22.2. Ndo transmissdo. Ndo se considera como transmissdo da posicdo contratual, a
transmiss&o da posig¢éo contratual da Instituigdo no contexto de fuséo por incorporagéo
ou de cooperagé@o com outras Instituigbes Particulares de Solidariedade Social, desde
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que, em qualquer dos casos, ndo se verifique uma alteragéo relevante na prestagéo dos
servigos aqui prevista.

23. ALTERAGOES AO REGULAMENTO

23.1. Alteragéao unilateral. A Instituicdo pode proceder a alteragdes ao Regulamento quando
seja necessario proceder a alteragdes para melhoria dos servigos, do funcionamento dos
servigos ou de alteragdes legais ou regulamentares que o recomendem.

23.2. Aviso prévio. Sempre que se trate de alteragdes ao Regulamento relevantes para
Crianga ou Encarregado de Educagéo, a Institui¢édo informa-os da nova versédo com uma
antecedéncia minima de trinta (30) dias antes da data da sua entrada em vigor, sob pena
de ineficécia das alteracdes relativamente a crianga preterida.

23.3. Alteragdes prejudiciais. Sempre que as alteragdes ao Regulamento afetem de forma
relevante a relagdo contratual, seja por aumento do risco juridico sobre a Crianga ou
Encarregado de Educacéo, seja por aumento dos custos ou despesas a suportar por
estes, tém estes o direito de denunciar antecipadamente o Contrato com efeitos & data
da entrada em vigor dessas alteragdes.

24. OUTRAS CLAUSULAS APLICAVEIS

24.1. Outras clausulas. Nenhuma norma deste Regulamento impede a existéncia ou
criagdo, pela Instituigdo, de outras clausulas contratuais gerais aplicAveis ao
funcionamento e organizacéo da Creche.

24.2, Adesao prévia. Nenhuma clausula contratual geral, criada pela Instituigéo, € aplicavel
arelagao contratual sem ser objeto de prévia adesao pela outra Parte.

25.0UTRAS NORMAS APLICAVEIS

25.1. Informacgéo. Para efeitos de mera informacéo, ndo exaustiva e sem dispensar a
consulta de outras normas legais e regulamentares eventualmente aplicaveis, indica-se
os seguintes diplomas e instrumentos regulamentares aplicédveis a Creche:

a} Lei de Bases da Economia Social, aprovada pela Lei n.¢ 30/2013, de 8 de maio;
o) Estatuto das PS5, aprovado pelo Decreto-Lei n.® 119/83, de 25 de fevereiro,

¢) Regime Juridico de Instalagdo, Funcionamento e Fiscalizagdo dos estabelecimentos
de apoio social, aprovado pelo Decreto-Lei n.© 64/2007, de 14 de margo;

< <:®5*\
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d) Regulamento das Comparticipagées Familiares, aprovado em anexo & Portaria 196-
A/2015, de 1 de julho;

e) Normas reguladoras das condigbes de instalagdo e funcionamento das creches,
aprovadas pela Portaria n.° 262/2011, de 31 de agosto;

f) Portaria n.? 198/2022, de 27 de julho, que regulamenta as condigbGes especificas de
concretizagédo da medida da gratuitidade das creches e creches familiares, integradas
no sistema de cooperagéo, bem como das amas do Instituto da Seguranga Social, I. P.

25.2. As referéncias a diplomas no ndmero anterior séo feitas para o diploma original, sem
mengéo de todas as alteragdes entretanto realizadas sobre este; deve considerar-se,
onde aplicavel, feita a referéncia a sua verséo atualmente em vigor.

25.3. Entrada em vigor. O presente Regulamento entra em vigor na data da sua afixagéo,
disso, se lavrando auto de afixagéo pela equipa da Instituigéo, a Diregéo.

O presente Regulamento foi aprovado em reunido de Diregao, no dia 26 de junho de 2025.
Montemor-o-Novo, 26 de junho de 2025
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